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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

GESTÃO DE 

DOCUMENTOS 

NA ALESP 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Constituição Federal 

  

Lei Federal n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991 - dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados 

  

Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 - regula o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5°, no inciso II do § 3° 

do artigo 37 e no § 2° do artigo 216 da Constituição Federal 

 

Ato de Mesa n° 2, de 1° de março de 2013 - institui o Programa de 

Gestão de Documentos na Assembleia Legislativa, aprova o Plano de 

Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Constituição de 1988, § 2.º do art. 216  

  

Cabem à administração pública, na forma 

de lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para 

franquear sua consulta a quantos dela 

necessitem 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Constituição de 1988, inciso XXXIII do artigo 5°  
  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Lei Federal 8.159/91 (Lei de Arquivos), artigo 1°  
  

 É dever do Poder Público a gestão 

documental e a proteção especial a 

documentos de arquivos, como instrumento 

de apoio à administração, à cultura, ao 

desenvolvimento científico e como elementos 

de prova e informação. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Lei Federal 8.159/91 (Lei de Arquivos), artigo 2°  
  

Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os 

conjuntos de documentos produzidos e recebidos 

por órgãos públicos, instituições de caráter público e 

entidades privadas, em decorrência do exercício de 

atividades específicas, bem como por pessoa física, 

qualquer que seja o suporte da informação ou a 

natureza dos documentos. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Lei Federal nº  9.605/98 - art. 62 

 

Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40) -  art. 305 

 

Ato de Mesa n° 2/13 – art. 20, combinado com o art. 251 

da Lei Estadual nº 10.261/68 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Lei Federal nº  9.605/98 - art. 62 

 

Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, 

instalação científica ou similar protegido por lei, ato 

administrativo ou decisão judicial: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental: 

Legislação aplicável 

Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40) -  art. 305 

 

Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público 

ou particular verdadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o 

documento é público, e reclusão, de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é particular. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Legislação aplicável: 

ALESP 

Ato da Mesa nº 17/10 
 

Núcleo da Qualidade 

coordenar e supervisionar sistema de gestão de documentos. 

 

Serviço de Protocolo Geral 

receber, registrar, classificar, autuar e controlar a distribuição 

de papéis, documentos e processos; 

 

informar sobre o andamento dos protocolados, documentos e 

processos administrativos. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Legislação aplicável: 

ALESP 

Ato da Mesa nº 17/10 
 

Serviço de Arquivo 

receber e arquivar, em caráter intermediário os documentos produzidos ou 

recebidos pela Administração. 

 

Divisão de Acervo Histórico 

-receber, classificar, arranjar, custodiar, conservar e divulgar os 

documentos de caráter legislativo e administrativo de valor histórico e legal 

ultimados, bem como livros, fotos e objetos da cultura material; 

 

-acompanhar as atividades de avaliação e destinação dos documentos 

para efeito de preservação permanente, temporária ou eliminação. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Resolução nº 877/11 

 
Cria a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

multidisciplinar, com as atribuições de: 

-formular, supervisionar e aplicar programa de gestão 

documental e assegurar a racionalização e a eficiência dos 

arquivos da instituição; 

-elaborar, manter atualizados e aplicar os Planos de 

Classificação e as Tabelas de Temporalidade de 

Documentos 

 

Legislação aplicável: 

ALESP 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Resolução nº 877/11 
 

A Comissão será coordenada pelo Gerente do Núcleo da Qualidade e 

será integrada, necessariamente, por servidores das áreas listadas a 

seguir, além de representantes de outras unidades administrativas 

envolvidas na gestão documental: 

 

I – Procuradoria; II – Secretaria Geral Parlamentar, por meio da Divisão de 

Acervo Histórico, do Departamento de Documentação e Informação; III – 

Secretaria Geral de Administração, por meio da Divisão de Protocolo Geral 

e Arquivo e/ou do Serviço de Arquivo, do Departamento de Serviços 

Gerais; IV – Departamento de Informática e Desenvolvimento 

Organizacional e/ou de suas Divisões; V – Núcleo da Qualidade 

Legislação aplicável: 

ALESP 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Ato da Mesa nº 02/2013 

 

 

- Os documentos de arquivo são identificados como correntes, intermediários e 

permanentes; 

 

-Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações 

técnicas referentes à sua produção, classificação, avaliação, tramitação, uso, 

arquivamento e reprodução, que assegure a racionalização e a eficiência dos 

arquivos. 

 

-Os instrumentos básicos da gestão de documentos são os Planos de Classificação 

de Documentos e as Tabelas de Temporalidade de Documentos. 

 

 

 

Legislação aplicável: 

ALESP 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Ato da Mesa nº 02/2013 
 

 

 Artigo 20 – Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e 

administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que 

destruir, inutilizar ou deteriorar documentos de guarda 

permanente. 

 

Art. 251 da Lei Estadual nº 10.261/68: 

São penas disciplinares: I – repreensão; II – suspensão;  

III – multa; IV – demissão; V - demissão a bem do serviço público; e VI - 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade 

 

Legislação aplicável: 

ALESP 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental 

 Documentos são produzidos e recebidos sem um 

planejamento prévio. Eles visam a atender às 

necessidades a instituição no desempenho de suas 

funções. 

 Os documentos produzidos e recebidos são 

acumulados e devem ser arquivados. Alguns poderão 

ser descartados e outros terão de ser guardados 

permanentemente.  

 É preciso disciplinar a produção, a guarda e a 

destinação da massa documental da instituição. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental 

 Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos: 

 

 Produção  

 Classificação 

 Avaliação 

 Tramitação  

 Uso  

 Arquivamento  

 Reprodução 

 Descarte/Guarda permanente 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Gestão Documental 

Todos os documentos produzidos, recebidos e acumulados por um 

órgão no exercício de suas atribuições (administrativas e técnicas, 

finalísticas) estão sujeitos à Gestão Documental: 

 

 processos, expedientes e avulsos 

 textuais e digitais 

 mapas, plantas, cartazes 

 fotografias 

áudio e vídeo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Produção Documental 

Aplicação do Plano de 

Classificação e da Tabela de 

Temporalidade 

Gestão de Documentos 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Conceitos Básicos 

 Documento: qualquer informação registrada em um suporte. 

 Gestão de Documentos: conjunto de procedimentos e operações 

técnicas referentes à sua produção, classificação, avaliação, 

tramitação, uso, arquivamento e reprodução, que assegure a 

racionalização e a eficiência dos arquivos. 

 Documentos Correntes: aqueles em curso ou que se conservam 

junto às unidades produtoras em razão de sua vigência e da 

frequência com que são por elas consultados. 

 Documentos Intermediários: aqueles com uso pouco frequente, 

que aguardam prazos de prescrição e precaução no Serviço de 

Arquivo. 

 Documentos Permanentes: aqueles com valor histórico, probatório 

e informativo que devem ser definitivamente preservados na Divisão 

de Acervo Histórico. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Conceitos Básicos: Teoria das três idades 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Plano de Classificação 

• FUNÇÃO - conjunto de atividades exercidas pela instituição para a 

consecução de seus objetivos. 

• SUBFUNÇÃO - agrupamento de atividades afins. 

• ATIVIDADE - ação, o encargo ou o serviço decorrente do exercício 

de uma função. 

• SÉRIE DOCUMENTAL - o conjunto de documentos do mesmo tipo 

documental produzido por um mesmo órgão, em decorrência do 

exercício da mesma função, subfunção e atividade que resultam de 

idêntica forma de produção e tramitação, obedecendo à mesma 

temporalidade e destinação. 

É um importante instrumento de gestão documental que permite 

classificar os documentos produzidos, recebidos ou acumulados 

pela Assembleia Legislativa no exercício de suas atividades. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Plano de Classificação 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Função 

Subfunção 
Atividade 

Código de Classificação - Exemplo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Plano de Classificação 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Tabela de Temporalidade 

É o instrumento resultante da avaliação documental, que define prazos de guarda e a 

destinação de cada série documental. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Tabela de Temporalidade 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Tabela de Temporalidade 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Tabela de Temporalidade 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Cuidados com a Guarda: 

 

 Durante a fase de vida corrente dos documentos a responsabilidade 

por sua guarda é de cada Unidade Administrativa da ALESP. 

  

 Nesta fase, cada documento deve ser devidamente identificado, 

possibilitando sua rastreabilidade dentro do setor ou em sua tramitação 

entre as áreas. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Cuidados com a Guarda: 

 

 Os procedimentos básicos para conservação documentais devem ser 

conhecidos e seguidos por todos que mantêm sob sua responsabilidade 

documentos de guarda de curto ou longo prazo, evitando assim a 

destruição e a perda dos documentos produzidos e recebidos na ALESP. 

Nesse sentido, a gestão documental deve estar comprometida com a 

conservação preventiva. 

  

 A conservação de documentos diminui a proliferação de pragas e 

melhora a utilização dos documentos. Além disso, proporciona 

segurança ao documento e aos colaboradores que o manuseiam. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Cuidados no Manuseio: 

 

 Ao manusear documentos arquivados há muito tempo, usar EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual) adequado: jaleco, luvas, 

máscaras, toucas e óculos. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Cuidados no Manuseio: 

 

 

 Não comer ou beber durante o manuseio dos documentos ou 

dentro das áreas de guarda. 

 

 Evitar objetos metálicos como clipes, grampos ou “bailarina” de 

metal. 

 

 Evitar rabiscos e utilização de fitas adesivas para pequenos 

reparos.  
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Cuidados no Acondicionamento: 

 

 Não usar fitilho ou barbante para amarrar documentos. 

 

 Caixas e pastas usados para guardar documentos devem ter o 

tamanho suficiente para que os mesmos sejam guardados abertos. 

 

 Documentos de grande formato, como plantas e mapas, devem ser 

acondicionados de forma a evitar que sejam dobrados. 

 

 Fotografias em papel devem ser preferencialmente guardadas em 

jaquetas de poliéster ou envelopes de papel alcalino. 

 

 Fitas magnéticas não podem ser guardadas em contato com 

metais. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Área de Guarda: 

 

 As áreas de guarda devem ter temperatura e umidade adequadas e 

controladas. 

 

 Não devem ser mantidos alimentos nas áreas de guarda. 

 

 As estantes não devem ficar próximas a janelas que não tenham 

proteção contra a luz solar.  

 

 Nas áreas de guarda onde haja iluminação artificial, esta deve ser 

acionada somente para se ter acesso aos documentos. 

 

 A limpeza da área de guarda deve ser feita com o mínimo de água 

possível.  
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Cuidados com Documentos 

Área de Guarda: 

 

 O acesso às áreas de guarda deve ser feito apenas por pessoas 

autorizadas. 

 

 As salas devem, na medida do possível, estar resguardadas de 

sinistros previsíveis (ex. Vazamentos, incêndios). 

 

 As áreas de guarda devem ter saídas de emergência sinalizadas e 

desimpedidas. 

 

 A permanência de funcionários nas áreas de guarda deve se 

restringir ao mínimo necessário.  



41 

Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Transferência de Documentos 

Transferência é a passagem de documentos do Arquivo Corrente para o 

Arquivo Intermediário, onde aguardarão sua destinação final: eliminação 

ou recolhimento para guarda permanente. 

 

O setor responsável pelo arquivo intermediário da ALESP é o 

Serviço de Arquivo. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Transferência de Documentos 

Procedimentos de Transferência 

2. Preencher o 

formulário Guia de 

Transferência. 

3. Encaminhar 

Guia de 

Transferência para 

o Serviço de 

Arquivo. 

4. Encaminhar 

documentos para 

guarda 

intermediária. 

1. Organizar, 

catalogar, 

higienizar e 

acondicionar os 

documentos. 

Documentos a 

serem transferidos 

Transferência de 

documentos 

realizada 

Nesse momento, é necessário aguardar 

a disponibilização de espaço pelo 

Serviço de Arquivo. 

A A responsabilidade por levar 

os documentos ao arquivo 

intermediário é da unidade 

administrativa. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação de Documentos 

Conforme o Ato de Mesa nº 2 de 2013, parte dos documentos, após os 

prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade, deve ser eliminada 

do arquivo, tanto do corrente quanto do intermediário. 

 

O setor responsável pela eliminação dos documentos é a unidade 

administrativa que mantém sua guarda. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação de Documentos 

Procedimentos Preparatórios de Eliminação 

2. Encaminhar 

Solicitação de 

Eliminação de 

Documentos à 

CADA. 

4. Preparar 

documentos a  

serem eliminados. 

3. Separar 

documento 

solicitado pela 

CADA. 

1. Preencher o 

formulário 

Solicitação de 

Eliminação de 

Documentos. 

Documentos a 

serem eliminados 

Documentos 

preparados para 

eliminação 

Após a publicação do 

Edital, é necessário 

aguardar 30 dias. 

A 

É possível que algum 

interessado solicite à CADA a 

retirada de algum documento 

da lista de eliminação. 

Parecer da 

CADA 

Publicação do 

Edital de 

Eliminação no 

DOE 

Solicitação 

de 

retirada? 

sim 

não 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação de Documentos 

Procedimentos de Eliminação – Pequena Quantidade 

2. Solicitar chave 

da máquina 

fragmentadora ao 

Núcleo da 

Qualidade. 

4. Preencher o 

formulário Termo 

de Eliminação de 

Documentos. 

3. Fragmentar 

documentos. 

1. Solicitar Chave 

do Salão da 

Memória ao 

Serviço de 

Arquivo. 

Documentos a 

serem eliminados 

Documentos 

fragmentados 

Um servidor do Núcleo 

da Qualidade instruirá 

sobre o uso da 

fragmentadora. 

A 

5. Encaminhar 

Termo de 

Eliminação à 

CADA. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação de Documentos 

Procedimentos de Eliminação – Grande Quantidade 

2. Encaminhar 

Memorando à 

SGA, solicitando 

permissão de 

entrada da 

empresa. 

5. Preencher o 

formulário Termo 

de Eliminação de 

Documentos. 

3. Acompanhar a 

retirada dos 

documentos. 

1. Agendar retirada 

de documentos 

com a empresa 

especializada. 

Documentos a 

serem eliminados 

Documentos 

fragmentados 

A critério da unidade 

administrativa, um servidor 

pode acompanhar o transporte 

e a trituração dos documentos. 

A 

6. Encaminhar 

Termo de 

Eliminação à 

CADA. 

Trituração 

4. Solicitar laudo 

de eliminação à 

empresa 

especializada. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Recolhimento de Documentos 

O Recolhimento é a passagem de documentos do Arquivo Corrente ou 

Intermediário para o Arquivo Permanente, onde serão guardados por 

tempo infinito, em virtude de sua importância intrínseca e de seu valor 

histórico. 

 

O setor responsável pelo arquivo permanente é a Divisão de 

Acervo Histórico. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Recolhimento de Documentos 

Procedimentos de Recolhimento 

2. Preencher o 

formulário Guia de 

Transferência. 

3. Encaminhar 

Guia de 

Transferência para 

a Divisão de 

Acervo Histórico. 

4. Encaminhar 

documentos para 

guarda 

permanente. 

1. Organizar, 

catalogar, 

higienizar e 

acondicionar os 

documentos. 

Documentos a 

serem retidos 

Retenção de 

documentos 

realizada 

Nesse momento, é necessário aguardar 

a disponibilização de espaço pela 

Divisão de Acervo Histórico. 

A A responsabilidade por levar 

os documentos ao arquivo 

permanente é da unidade 

administrativa. 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Solicitação de Documentos do Arquivo 

Procedimentos de Solicitação 

2. Encaminhar 

Solicitação ao 

setor responsável 

pela guarda do 

documento. 

3. Retirar 

documento no 

setor de guarda. 

1. Preencher o 

formulário 

Solicitação de 

Documentos de 

Arquivo. 

Documento a ser 

resgatado 

Documento 

resgatado 

Aguardar 

localização do 

documento. 

A 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Solicitação de Alteração de Tabela de 

Temporalidade 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação 

de 

Documentos 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

A 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

A 



A 
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A 
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Assembléia Legislativa 
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A 
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do Estado de São Paulo 

A 
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Assembléia Legislativa 
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A 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

A 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

A 
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do Estado de São Paulo 

A 
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do Estado de São Paulo 

A 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

Eliminação de Documentos 

Quantidade de documentos eliminados 

Data do Edital Metros lineares Caixas box 

30/04/2013 38 271 

30/04/2013 110 786 

18/06/2013 215 1.536 

TOTAL 363 2.593 
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Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo 

A Perguntas e Comentários:  

 

OBRIGADO !! 


